
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de porto Esperidiáo

PORTARIA n" 105t2022, DE í3 DE JUNHO DE2022.

olspôe soBRE NoMEAçÃo DE MEMBRo eARA
COMPOR O CONSELHO TUTELAR DO

o prefeito Municipar de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo das akibuições que lhe são conÍeridas por Lei, LC no 0gg/2015, Lei
Federal no 8.069/90 e Lei Federar no 12.69612012, que arterou e acrescentou
disposiçÕes ao Estatuto da Criança e do Adolescente _ ECA.

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR, a partir desta data, 13 DE JUNHO DE 2022, para
COMPOT O CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO,
ESTADO DE MATO GROSSO, a Senhora MAR|LCIA DE FATTMA MASSAV|,
solteira, bresileira, portadora de c. l. n.o 345i894-0 _ ssp/MT e do cpF n.o
5í3.183.851-72 Crassificado como suprente no seretivo de 01t201g, para
conselho tutelar.

Atl. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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MUNICíPIO E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCÁS.

Gabinete do prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, em 13 de junho de 2022.
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